
PORTARIA Nº 1289 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o

Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 24 de

novembro de 2015, seção 2, pág. 01;

considerando a Portaria/IFMS n° 1288, de 14 de novembro de 2019 - Processo/IFMS n°
23347.017590.2019-11,

RESOLVE

Art. 1º Retificar o art. 1° da Portaria - Reitoria 1288/2019 - PORTA/RT-GABIN/RT/IFMS
publicada no Boletim de Serviços n° 62, em 14 de novembro de 2019, conforme a
correção abaixo:

ONDE SE LÊ: "

Naviraí Rafael Pereira Faustino 2395468

"

LEIA-SE: "

Naviraí Rafael Pereira Faustino 1395468

"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Luiz Simao Staszczak

Reitor

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/49128/
https://suap.ifms.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/90985/
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